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ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.628

DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO 
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo 
ao DETRAN-GO, até a data limite prevista neste Edital. Para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível em www.detran.
go.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR 
INFRATOR: a) cópia reprográfica legível do documento de 
habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação 
oficial. b) para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos 
no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) cópia reprográfica legível do 
documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) 
cópia do CRLV; e) se o proprietário ou o condutor infrator possuir um 
representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a 
representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial 
de identificação com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa 
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá 
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou 
Entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento da 
infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica 
ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob 
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação 
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento, data de vencimento da notificação(data limite).

Goiânia, 25 de Setembro de 2025
Delegado Waldir

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#569017#91#652981/>

Protocolo 569017

<#ABC#568975#91#652940>

EXTRATO da portaria de retificação
Portaria n° 701/2025 DETRAN, Processo  202200025113789- 
RESOLVE: Retificar o artigo 1º da Portaria 306,  de 19 de março de 
2024 (58133441), deste Gabinete, de forma a corrigir as  infrações 
administrativa, ou seja, onde se lê “... o artigo § 2º do Art. 11 e incisos 
IX e XII do Art. 12 da Resolução nº 941/2022 do SENATRAN....”, 
leia-se “... prevista nos arts. 39, II, III, IX; 40, VII, IX, XIV todos da 
Portaria 667/2021 (doc. SEI nº 000031725014) e art. 11, II; 12, IX, 
XII da Resolução nº 941/2022 do SENATRAN...”.
<#ABC#568975#91#652940/>

Protocolo 568975

<#ABC#569006#91#652969>

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CIRETRAN
PROCESSO: 202500025118563; ASSUNTO: Convênio de Ciretran 
nº 032/2025 Detran/GO; OBJETO: Convênio para funcionamento de 
Ciretran; VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 24/09/2025; PARTES: 
Detran/GO e o município de Campinaçu/GO.
<#ABC#569006#91#652969/>

Protocolo 569006

<#ABC#569010#91#652970>

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO: 202500025121020; ASSUNTO: Convênio de Ciretran 
nº 031/2025 DETRAN/GO; OBJETO: Na publicação do Diário Oficial 
do Estado dia 19/09/2025, pág. 88, onde se lê “Joviânia” leia-se 
“Itapirapuã”.
<#ABC#569010#91#652970/>

Protocolo 569010

Goiás Previdência –  GOIASPREV

<#ABC#569022#91#652986>

ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

PORTARIA N.º 1894,  de 19  de setembro de 2025.

O DIRETOR DE MILITARES E O PRESIDENTE DA GOIÁS 
PREVIDÊNCIA - GOIASPREV, no uso de sua competência prevista 
nos arts. 2º, II e 11 parágrafo único, I da Lei Complementar Nº 66, de 
27 de janeiro de 2009, com redação dada pela Lei Complementar Nº 
167, de 07 de dezembro de 2021 e Lei Complementar Nº 175, de 30 
de junho de 2022, à vista das informações contidas nos autos, nos 
termos da Lei Nº 20.946, de 30 de dezembro de 2020 e tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 202500011008279, 
notadamente o Parecer GOIASPREV/GEAI-15893 Nº 2119/2025 da 
Gerência de Análise de Inatividade, RESOLVEM, com fundamento 
nos arts. 4º, I e 69, I e II da Lei nº 20.946/2020 e art. 2º, I, “a” e “b” 
da Lei nº 23.118/2024, CONCEDER transferência para a Reserva 
Remunerada a SALVADOR CORNELIO DE SOUSA, RG nº X.18X 
CBM/GO, CPF nº XXX.466.301-XX, no Posto de Major BM dos 
Quadros do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, com 
remuneração de inatividade integral, paritária e correspondente ao 
subsídio do referido Posto.

CLÁUDIO DANILO MOURA BRAGA

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
<#ABC#569022#91#652986/>

Protocolo 569022

<#ABC#569025#91#652989>

ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

PORTARIA N.º 1904,  DE 19  DE SETEMBRO DE 2025.

O DIRETOR DE MILITARES E O PRESIDENTE 
DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV, no uso de sua 
competência prevista nos arts. 2º, II e 11 parágrafo único, I da 
Lei Complementar Nº 66, de 27 de janeiro de 2009, com redação 
dada pela Lei Complementar Nº 167, de 07 de dezembro de 2021 
e Lei Complementar Nº 175, de 30 de junho de 2022, à vista das 
informações contidas nos autos, nos termos da Lei Nº 20.946, de 30 
de dezembro de 2020 e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 202500003014937, notadamente o Ofício Nº 
14675/2025/PGE complementado pelo Ofício nº 15566/2025/PGE, 
ambos exarados pela Procuradoria-Geral do Estado, orientando o 
cumprimento da decisão judicial proferida na Ação Declaratória nº 
5337243-63.2022.8.09.0051, materializado por meio da promoção 
de Ato de Bravura concedida pelo Governador do Estado Ronaldo 
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